
1                      CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº              , DE 2023

(Do Senhor Alberto Fraga)

Requer  informações  da  Ministra  da
Saúde,  Sra.  
Nísia  Verônica  Trindade  Lima,  sobre
rateio, aos entes federados, dos recursos
para  custeio  das  ações  e  dos  serviços
públicos de saúde.

Senhor Presidente,

Com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts.

115 e 116 do Regimento Interno, considerando a necessidade de levantamento

de  informações  sobre  a  gestão  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  pelos

aglomerados  urbanos  e  absorção  de  demandas  de  localidades  precárias,

requeiro  sejam  solicitadas  informações  à  Ministra  da  Saúde,  Sra.  

Nísia  Verônica  Trindade  Lima,  acerca  da  metodologia  adotada,  de  modo

detalhado, para rateios dos montantes a serem transferidos a cada Estado, ao

Distrito Federal e aos Municípios para custeio das ações e serviços públicos de

saúde,  ademais de eventuais  atas da comissão intergestores tripartite  e do

Conselho  Nacional  de  Saúde  e  a  publicação  decorrente,  para  2023,  para

atendimento do § 1º do art. 17 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro

de 2012, e, caso existente, a previsão metodológica para 2024.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo  deste  requerimento  é  acessar  dados  da  metodologia  de

repasse de verbas do Ministério da Saúde aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios. 

Com  efeito,  vários  entes  federados  procuram  o  Poder  Legislativo

alegando  penalização  em  face  de  verbas  recebidas,  especialmente  pelo
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2
atendimento de pacientes de outros estados ou municípios. Isso ocorreria mais

comumente em aglomerados urbanos. 

Assim,  faz-se  necessário  o  esclarecimento,  para  nortear  o  trabalho

legislativo,  se  a  metodologia  de  rateio  considera,  e  como  o  faz,  por  ente

federado, além de sua população, o número de procedimentos realizados nas

unidades prestadoras dos serviços, de acordo com o nível de complexidade

(básica, média e alta), por aglomerado urbano, seja o paciente morador local

ou não.

Enfim,  com base  nos breves  fundamentos acima,  é  que  requeiro  à

Senhora Ministra da Saúde informações sobre a metodologia desses repasses

de recursos no âmbito do SUS.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de 2023.

Alberto Fraga
Deputado Federal

PL-DF
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